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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de material elétrico, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

IITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 
CATMAT 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

1 
Lâmpada Led 10W Bivolt – T8 

Tubular 60 cm – Cor 6500k 
437515 100 unid. R$ 1.720,00 

2 
Luminária de emergência 30 Leds 

2w – Bivolt – Bateria de Lítio 
426453 30 unid. R$ 792,80 

3 
Tomada 10a – Padrão brasileiro 

com caixa de sobrepor 
419521 30 unid. R$ 278,80 

4 
Tomada 20a – Padrão brasileiro 

com caixa de sobrepor 
399455 10 unid. R$ 120,23 

5 

Lâmpada Led Tubular T8 1,2 m 

(120 cm) 20 W, bivolt, cor branco 

frio 

447015 60 unid. R$ 909,40 

6 
Adaptador tomada Benjamim, Tipo 

T 10a a 20a com 3 saídas 
386071 10 unid. R$ 33,33 

7 
Rolo de Cabo flexível 2,5mm com 

100 metros 
459980 3 unid. R$ 274,02 

8 
Rolo de Cabo flexível 4,0mm com 

100 metros 
459969 3 unid. R$ 513,90 

9 
Conjunto 02 tomadas fixa de 

sobrepor bipolar 2p + T 10a 250V 
419521 20 unid. R$ 161,67 

10 

Filtro de linha 6 tomadas 10a Bivolt 

com cabo de 3 metros, com botão 

liga/desliga 

449693 15 unid. R$ 469,65 

11 
Lâmpada Led bulbo 15w Bivolt, cor 

branca 
441133 300 unid. R$ 4.596,00 

12 
Chave Magnética 3TW80 16,0  a 

25,0 A 7,5CV x 220 V  
40940 3 unid. R$ 621,38 

13 
Tomada 20a + Usb 2a Ilumi Box 

Linha Sobrepor Slim 
458843 50 unid. R$ 2,447,50 

14 
Rolo de Cabo flexível 6mm com 

100 metros 
459947 2 unid. R$ 496,60 

15 
Rolo de Cabo flexível 10mm com 

100 metros 
458473 2 unid. R$ 952,73 

16 
Eletroduto em Pvc Roscável 3/4" 

com 3 Metros Preto 
460980 5 unid. R$ 56,27 

17 
Refletor Holofote MicroLED Slim 

30W Branco Frio 
460054 5 unid. R$ 193,27 
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1.2. Havendo divergência entre o código CATMAT e/ou a descrição do material do 

sistema Compras Governamentais, com o apresentado neste Termo de Referência, 

prevalecerá o último, salvo disposição expressa do CRCRJ. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Periodicamente faz-se necessária a aquisição de materiais elétricos para utilização 

nos serviços de manutenção, recuperação e conservação das instalações prediais do edifício 

sede CRCRJ, que possui 21 pavimentos. 

2.2. Desta forma é importante que constem no estoque os referidos materiais em 

quantidade suficiente para realização dos serviços, evitando compras através do suprimento 

de fundos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, conforme preceitua o parágrafo 

único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) envio da autorização de 

fornecimento em remessa parcelada, no seguinte endereço: Rua Primeiro de Março, 33 – 

Centro – Rio de Janeiro/RJ. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CRCRJ 

5.1. São obrigações do CRCRJ: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. O CRCRJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo.  

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar ao CRCRJ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pelo CRCRJ no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 199 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

10.4.1. O prazo de validade;  

10.4.2. A data da emissão;  

10.4.3. Os dados do contrato e do CRCRJ;  

10.4.4. O período de prestação dos serviços;  

10.4.5. O valor a pagar; e  

10.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CRCRJ; 
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10.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

10.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

10.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CRCRJ. 

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CRCRJ 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

10.12. Persistindo a irregularidade, o CRCRJ deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

10.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do CRCRJ.  

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

10.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do CRCRJ, com fundamento na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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10.16. Concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CRCRJ, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

10.16.1. EM = I x N x VP, sendo: 

10.16.2. EM = Encargos moratórios; 

10.16.3. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

10.16.4. VP = Valor da parcela a ser paga. 

10.16.5. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data 

limite para a apresentação das propostas. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, a contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa 

nos seguintes termos: 

12.2.1. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 

por cento) do valor do material; 

12.2.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, 

caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% 

(dez por cento) do valor do material; 

12.2.3. Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da 

data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por 

dia decorrido; 

12.2.4. Pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se 

como recusa a substituição não efetivada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 

rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 
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12.2.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de 

Referência ou no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

12.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura 

devido à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

12.5. O CRCRJ poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação 

Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de 

outras previstas em lei. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as 

empresas ou profissionais que: 

12.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o CRCRJ em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 

CRCRJ, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

13.1. Os recursos necessários à realização do objeto deste Termo de Referência estão 

consignados no Plano de Trabalho 2019, projeto 5013, subprojeto 303, rubrica 

6.3.1.3.01.01.010 – Materiais Elétrico e de Telefonia. 

 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019 

 

PATRICK CARVALHO DA SILVA BRITO 
Gerente Predial 
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